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Memorando / Oficio Interno 5- 25.316/2024 

De:  Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC 

Para: SEAD - Secretaria de Administragao 

Data: 21/11/2024 as 08:51:34 

Setores envolvidos: 

SEAD, SESAU, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-CP, SESAU-SADM-DC-FC 

SOLICITAGAO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 569-2024 CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

Senhor Secretario, 

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar Termo Aditivo de valor do 

contrato n°569/2024 CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, 
CNPJ: 13.879.231/0001-69, referente a Contratagdo de empresa especializada em fornecimento 
de materiais de expediente para atender a futuras e eventuais demandas da Secretaria 
Municipal de Saude. 

Segue anexo. 

At.te, 

Juliana Evangelista 

Assessora Administrativa 

Anexos: 
T_A_Central_de_Abastec_CT569_2024.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIASECRETARIA 
DE SAUDE - SESAU 

OF. INT. SESAU/GAB N2287/2024. 

Em 19 de Novembro de 2024. 

Ao, 

Senhor, 

Wendell Batista de Araújo 

Secretario de Administração de Juazeiro-BA 

Assunto: Solicitagdo de Termo Aditivo de valor do contrato nº 569/2024 CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, CNPJ: 13.879.231/0001-69. 

Senhor Secretério, 

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar Termo Aditivo de valor do contrato 

nº 569/2024 CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, CNPJ: 13.879.231/0001-69, 

referente a Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de expediente para 

atender a futuras e eventuais demandas da Secretaria Municipal de Saúde, bem como itens descritos 

na tabela abaixo: 
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Descricao Un Marca | Quant. |aditivo|Prc (R$) | Vir (R$) 

Contrato | valor 

42 

11205600017 - ENVELOPE PLASTICO, PARA PASTA 
CATALOGO, TAMANHO OFICIO, 04 FUROS, COM ! R$ 
ESPESSURA MINIMA DE (0,15) MICRA, TRANSPARENTE Unid. | VIABRAZIL | 500 | 125,00 | R$17,00] > 12500 
CRISTAL. 

47 11205600022 - ETIQUETA AUTO ADESIVA MATERIAL: 
PAPEL, ALTURA: 30 MM, LARGURA: 25 MM, 20 ETIQUETAS, ! 
ACONDICIONADAS EM PACOTES COM 100 FOLHAS. Unid. | MAXPRINT | 250 6200 | R$28,00| | 736 
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48 11205600023 - ETIQUETA AUTO ADESIVA, COR BRANCA MAXPRINT 
PARA TODOS OS USOS, CAIXA COM 100 FOLHAS, CADA 
FOLHA COM 10 ETIQUETAS, PAPEL ADESIVO FOSCO, UND 250 62,00 R$ 28,00 
MEDINDO 50,8 MM X 101,6 MM. 1.736 
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62 7501000238 - LAPIS PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, 
DIAMETRO CARGA 2 MM, DUREZA CARGA 2B, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS SEM BORRACHA UND KEEP 300 75,00 R$ 0,89 | R$ 66. 
APAGADORA, 
MATERIAL CARGA GRAFITE. AN
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63 

7501000091 - LIVRO PROTOCOLO, CAPA DURA COM 100 
FOLHAS. LIVRO DE PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA: 
QUANTIDADE DE FOLHAS 100, COMPRIMENTO 230MM, 
LARGURA 180MM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS UND | BAAG 250 | 6200 | R$9,89 
NUMERADAS FRENTE E VERSO, MATERIAL CAPA 
PAPELAO (CAPA DURA), GRAMATURA FOLHAS 90 G/ME, 
MATERIAL FOLHAS PAPEL OFF SET. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIASECRETARIA 
DE SAUDE - SESAU 

64 13835 - MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
RECARREGAVEL, PARA USO EM QUADRO LAMINADO 
MELAMINICO BRILHANTE, DE ALTA PERFORMANCE, COR 
VERDE, QUE UTILIZE TINTA ESPECIAL, COM PONTA MACIA 
DE MATERIAL ACRILICO 6.0, ESPESSURA DE ESCRITA 2,3 
MM, CARTUCHO SUBSTITUIVEL, RECARREGAVEL, 
VALIDADE 
DE NO MINIMO 1 ANO. 

UND BAAG 250 62,00 R$ 4,00 R$ 
248,00 

67 

9909902739 - PAPEL CARTAO: MATERIAL: CELULOSE 
VEGETAL, GRAMATURA: 240 G/M2, COMPRIMENTO: 70 CM, 
COR: 
VARIADA, LARGURA: 50 CM. 

UND VMP 500 125,00 R$ 9,89 R$ 
1.236,25 

68 9355 - PAPEL CARTAO, MATERIAL: CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA: 180 G/M2, COR: DIVERSAS, COMPRIMENTO: 
660 MM, 
LARGURA: 500MM 

UND VMP 500 125,00 R$ 0,48 R$ 60,00 
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70 11954 - PAPEL CONTACT. PAPEL AUTOADESIVO TIPO 
CONTACT 
TRANSPARENTE-ROLO COM 45CM X 25M. 

ROLO VMP 400 100,00 R$ 68,90 
R$ 

6.890,00 

BB
EZ

-B
6:

 

71 9909900069 - PAPEL CREPOM. 48CM X 
2,00M, CORES DIVERSAS, PACOTE COM 10 ROLOS. 

UND VMP 500 125,00 R$ 8,70 R$ 
1.087,50 

72 9909900067 - PAPEL DUPLA FACE.MATERIAL: EM PAPEL, 
COR: DUPLA FACE-2 CORES, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA, 
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, FORMATO: FORMATO 
DE FERRADURA. 

UND VMP 500 125,00 R$ 5,00 R$ 
625,00 
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73 11813 - PAPEL EMBORRACHADO MATERIAL: BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 CM, 
ESPESSURA: 2 MM, 
PADRAO: GLITTERIZADO, COR: VARIADA 

UND IBEL 500 125,00 R$ 5,16 R$ 
645,00 

74 276 - PAPEL EMBORRACHADO MATERIAL: BORRACHA 
EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 CM, PADRAO: 
LISO, COR: 
VARIADA, SEM GLITTER. 

UND 

IBEL 

500 125,00 R$ 2,35 R$ 
293,75 

75 9909900093 - PAPEL LAMINADO COR AZUL: AZUL, 
COMPRIMENTO: 59 CM, LARGURA: 49CM. UND 

VMP 

500 125,00 R$ 2,29 R$ 
286,25 

76 7501003032 - PAPEL LAMINADO COR VERDE, 
COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 50 CM. 

UND VMP 500 125,00 R$ 1,05 
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77 7501000209 - PAPEL LAMINADO DOURADO 
- TAMANHO: 48 X 60CM / CORES DOURADO. UND VMP 500 125,00 R$ 1,05 i

 

78 7501000304 - PAPEL MADEIRA TEXTURIZADO (MADEIRA), 
KRAFT OURO MEDINDO 66 X 96CM. ROLO VMP 500 125,00 R$ 0,89 11,8  a

ce
 

79 12050 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRAMATURA 
75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297) MM, ALVURA 
MINIMA DE 90%, OPACIDADE MINIMA DE 87%, UMIDADE 
ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH ALCALINO COR BRANCO, — 
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E CODIGO 
DE LICENCA IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

ROLO ALLMAX 1200 300,00 R$ 24,90 
7.470 
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80 9909903298 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, GRAMATURA 
75G/M2, FORMATO A4, MEDINDO (210X297) MM, ALVURA 
MINIMA DE 90%, OPACIDADE MINIMA DE 87%, UMIDADE 
ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH ALCALINO COR BRANCO, —— 
EMBALAGEM REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E CODIGO 
DE LICENCA IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

UND ALLMAX 300 75,00 R$ 24,90 
1.867. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIASECRETARIA 
DE SAUDE - SESAU 

84 9909903274 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLASTICO, 
ALTURA: 330 MM, COR: PRETA, TIPO: CATALOGO, 
LARGURA: 240 MM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 4 
FUROS E 50 ENVELOPES PLASTICOS. 

UND ALAPLAST 300 75,00 R$ 13,29 
R$ 

996,75 

9909903273 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLASTICO, TIPO: 
SANFONADA, LARGURA: 210 MM, ALTURA: 297 MM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: INDICE ALFABETICO AZ E 
31 DIVISORIAS. 

UND ALAPLAST 400 100,00 R$ 39,89 
R$ 

3.989,00 

86 9909903271 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: PLASTICO, TIPO: 
SANFONADA, LARGURA: 240 MM, ALTURA: 330 MM, 
LOMBADA: 3,5 MM, COR: FUMES, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 12 DIVISORIAS INDICE 
ALFABETICO. 

UND ALAPLAST 400 100,00 R$ 19,00 
R$ 

1.900,00 

87 9909903267 - PASTA ARQUIVO, MATERIAL CARTOLINA, TIPO 
CLASSIFICADORA, LARGURA 240 MM, ALTURA350 MM, COR 
AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 2 TRILHO 
FLEXIVEL PLASTICO, COM DOBRAS NA LOMBADA. 

UND BAAG 300 75,00 R$ 1,95 R$ 
146,25 
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7501000027 - PASTA L ARQUIVO, MATERIAL PLASTICO, 
TIPO L, LARGURA 210 MM, ALTURA 297 MM, COR 
INCOLOR, CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM VISOR, 
TAMANHO A4. 

UND 

POLYCART 

500 125,00 R$1,39 R$ 
173,75 

93 

12058 - PASTA PLASTICA TRANSPARENTE. TAMANHO 

210 MM X 297 MM, COM CANALETA- CAIXA COM 50 

UNIDADES. 
UND 

POLYCART 

300 75,00 R$ 52,89 
R$ 

3.966,75 
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101400003 - PASTA REGISTRADORA A/Z FORMATO 

OFICIO PRETA-LOMBO LARGO, FERRAGEM 

NIQUELADA, VISOR COM ETIQUETA DUPLA, COM 

TRAVAMENTO PERFEITO, SEM CANTOS VIVOS E 

REBARBAS. MEDIDAS: 350X280X80MM. 

UND FRAMA 400 100,00 R$ 10,79 
R$ 

1.079,00 

95 9909903272 - PASTA SUSPENSA, CARTAO MARMO 

PLASTICO, 361X240MM, C/2 P/PLASTICO. 

UND 

COLORPRESS 500 125,00 R$ 1,65 
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96 9909903275 - PEN DRIVE: CAPAC]DADE)MEMORIA 

16GB, INTERFACE USB 2.0, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS ADAPTADOR USB RET. 
UND MULTILASER 150 37,00 R$ 16,00 

97 9909900116 - PEN DRIVE: CAPACIDADE MEMORIA 8GB, 

INTERFACE USB 2.0, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

ADAPTADOR USB RET 
UND 

MULTILASER 

150 37,00 R$ 14,00 
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98 8502 — PERFURADOR/FURADOR DE PAPEL ATE 30 

FOLHAS ACO-2 FUROS, COMPRIMENTO: 120MM. 

ALTURA: 134MM. 
UND KEEP 250 62,50 R$ 42,89 

2.680 

8503 - PERFURADOR, EM FERRO, COM CAPACIDADE 

DE PERFURAR 100 FOLHAS, COM 2 VAZADORES, 

REGUA, NA COR PRETO. 
UND 

CAVIA 

200 50,00 R$ 112,00 
5.600. 

100 

9909903291 - PERFURADOR, EM FERRO, COM 

CAPACIDADE DE PERFURAR 100 FOLHAS, COM 2 

VAZADORES, REGUA, NA COR PRETO 
UND CAVIA 50 12,00 R$ 114,00 

1.368, 

102 9909903278 - PINCEL MARCADOR PERMANENTE CD, 
MATERIAL PLASTICO, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS TINTA A BASE DE 
ALCOOL, 
PONTA CHANFRADA 

UND KEEP 

300 75,00 R$3,95 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIASECRETARIA 
DE SAUDE - SESAU 

&
 

9909903297 - PINCEL MARCADOR PERMANENTE CD, 

MATERIAL: PLASTICO, TIPO PONTA: FIBRA, COR R 
TINTA: AZUL CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PONTA | UND KEEP 250 62,00 R$ 6,20 384 4â 

CHANFRADA. ' 

9909903290 - TINTA GUACHE CORES VIVAS,_NÃO 

TÓXICAS, SOLÚVEL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: 

RESINAS, ÁGUA, PIGMENTOS, CARGA E 
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, CORES UND | RADEX 150 37,50 R$4,29 160 ãã 

VARIADAS. POTE COM 250 ML PRAZO MÍNIMO DE ' 

VALIDADE DO PRODUTO: 02(DOIS) ANOS. INDUSTRIA 

BRASILEIRA. 

APROXIMADAMENTE 25% TOTAL R$ 51.417,83 

ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
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< Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Aguas Center - Centro Juazeiro (BA)Cep:. 48903-580 

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 5453-88E4-8675-DEFO 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

&/  ANALUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 22/11/2024 10:36:18 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificacdo por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/5453-88E4-8675-DEFO
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O 2x UM NOVO TEMPO 
DE TRABALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARECER DO FISCAL DO CONTRATO 

Eu, Alex Alves de Oliveira, CPF: 049.916.145-97 fiscal do contrato cujo objeto é a Contratação de 

empresa especializada em fornecimento de materiais de expediente para atender a futuras e 

eventuais demandas da Secretaria Municipal de Saúde, venho afirmar que, a relação entre 

contratado e contratante do contrato nº 569/2024, firmado com a empresa CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.879.231/0001-69, está 

dentro da legalidade. 

05 de Novembro de 2024, Juazeiro-BA 

Alex Alves de Oliveira 

Fiscal do Contrato n2 569/2024 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Aguas Center — Centro — Tel. (74)3612-6550 

Juazeiro (BA) — Cep:. 48903-580 
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Memorando / Oficio Interno 9- 25.316/2024 

De:  Juliana E. - SESAU-SADM-DC-FC 

Para: SESAU-SADM-DC - Diretoria Contébil - A/C Maria S. 

Data: 10/12/2024 as 09:55:55 

Setores envolvidos: 

SEAD, SESAU, SEAD-CLC-AD, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC-CP, SEAD-CLC-AD-AL, 

SESAU-SADM-DC-FC 

SOLICITAGAO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 569-2024 CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

Prezada, segue disponibilidade orgamentéria para assinatura. 

Atte, 

Juliana Evangelista 

Assessora Administrativa 

Anexos: 

Dotacao_Orcamentaria_Central_569_2024.pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 
SECRETARIA DE SAUDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informo para os devidos fins que se façam necessários, consoante com o dispositivo 

legal, art. 60 da lei 4.320/64 (TCU, acordão 423/2011- plenário) que as despesas 

destinadas ao contrato de nº 569/2024, celebrado com a empresa CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.879.231/0001- 

69, referente a Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais 

de expediente para atender a futuras e eventuais demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde, estão garantidas conforme informações abaixo descritas. 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 03; 

Unidade Orçamentária: 0606; 

Projeto Atividade: 2045 / 2047 / 2084 / 2085 / 2086 / 2087 / 2088 / 2089 / 2117 / 

2118 / 2125 /2136 / 2139 / 2140; 

Elemento de Despesa: 33.90.30.00; 

Fonte de Recurso:15001002 / 16000000. 

Valor: 51.417,83 

Juazeiro-BA, 10 de Dezembro de 2024 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 777C-D82C-C6A0-2283 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

/ MARIA DO SOCORRO SOUZA SANTOS (CPF 406.XXX.XXX-87) em 12/12/2024 14:05:03 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificacdo por meio do link: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Juazeiro-BA, 05 de Novembro de 2024. 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: Solicitagdo aditivo de 25% do contrato 569/2024, firmado com a empresa 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

13.879.231/0001-69, cujo objeto é a contratagdo de empresa especializada em fornecimento de 

materiais de expediente para atender a futuras e eventuais demandas da Secretaria Municipal 

de Saude - SESAU, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeiro/BA. 

Prezando pelo andamento e continuidade das atividades da secretaria de Saude, afim de 

assegurar e garantir o funcionamento dos setores, faz necessério aditivo de 25% de material de 

expediente, justifica-se na necessidade de reposição dos estoques para garantir eficiéncia e 

agilidade garantindo o sucesso do trabalho. Interessados em continuar compartilhando deste 

processo de modernizagdo e para o bom desempenho na execução das atividades relacionadas 

aos setores da secretaria de Saúde, é necessario que as equipes envolvidas neste processo, 

tenham condigBes materiais, tanto no aspecto qualitativo quanto no quantitativo, e assim é 

imprescindivel o fornecimento de materiais de expediente. Sendo a aquisi¢do deste tipo de 

material indispensével para repor o estoque, que sdo utilizados nos trabalhos e atividades de 

rotina desenvolvidas pelas equipes. 

Entende-se que é importante e necessério o prosseguimento da solicitagdo em tela. 

Alex Alves de Oliveira 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
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| CENTRAL 
DE ABASTECIMENTO 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA | CNPJ: 13.879.231/0001-69 
RUA R MADRESSILVA, S/Nº QUADRAB LOTE 46 LOT. JUAVILLE, JARDIM NOVO ENCONTRO 

48.904-439, JUAZEIRO-BA 
TEL: 74 9 8819-0637 | E-mail: licitacoescentral@hotmail.com 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO- BA / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO N° 569 -2024 - Administrativo nº 245/2023, 

Pregão eletrénico nº 055/2023 e Ata de Registro de Preço nº 

023/2024 

Objeto: fornecimento de materiais de expediente para atender a futuras e eventuais demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

A empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 23.678.770/0001-69, por intermédio do seu representante legal IRANEIDE 

RIBEIRO FERREIRA, Carteira Nacional deHabilitagdo emitida pelo Departamento Estadual 

de Transito - BA, sob o n.2 913021150 inscrito no CPF/MF n.2 970.554.925-72, vem 

respeitosamente anuir com o aditivo valor e demais alteragdes ou contratagdes advindas 

desse processo licitatério. 

JUAZEIRO-BA, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Atenciosamente, 

Digtally signed by IRANEIDE RIBEIRO FERREIRA 
97055492572 

IRANEIDE RIBEIRO! &x i ges oo ozroonss, 

97055492572 Letmjorsmmbsmnine 
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% 1Doc 

Memorando / Oficio Interno 22.970/2024 

De:  Anas. - SEAD-CLC-DC-FC 

Para: SESAU - Secretaria de Salde - A/C Ana A. 

Data: 30/09/2024 as 10:42:20 

Setores (CC): 

SESAU, SESAU-SADM-DC 

Setores envolvidos: 

SEAD-CLC-DC-FC, SESAU, SESAU-SADM-DC 

CONTRATO 569-2024 SESAU 

Prezados, 

Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as paginas e devolver. 
Grata! 

Ana Raphaela Ramos da Silva 

Aucxiliar administrativo 

Anexos: 
CT_569_2024_MAT_DE_EXPEDIENTE_CENTRAL_SESAU_1_ASSINADO pdf 
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610 DE JU o 2 o o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO N° 569-2024 

Contratagdo de empresa especializada em 

fornecimento de materiais de expediente 

para atender a futuras e eventuais demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde. Contrato 

que celebra o Municipio de Juazeiro/BA e a 

empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

O MUNICIPIO DE JUAZEIRO ESTADO DA BAHIA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ,órgão da 

administracdo Pública em Geral, natureza Juridica Municipio, sediada na Avenida Adolfo Viana, Centro, 

Juazeiro - BA, cadastrada no CNPJ nº 11.145.615/0001-22, e-mail oficial: licitacao@juazeiro.ba.gov.br, 

neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE a Sra. ANA LUCIA ALVES DA SILVA 

ARAUJO, nomeada pela Decreto nº 857/2023, publicado no DOEM de 01 de dezembro de 2023, 

portador da Matricula Funcional nº 41923, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, com 

sede na Rua do socorro, N2 5, CEP 48.903-267, Bairro Alagadico, na cidade de Juazeiro/BA,, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.879.231/0001-69, neste ato representado por IRANEIDE RIBEIRO FERREIRA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 970.554.925-72, residente e domiciliado na cidade de Juazeiro/BA, de ora 

em diante CONTRATADA, resolvem firmar instrumento contratual mediante as seguintes cldusulas. 

As partes tém entre si justo e avengado, e celebram o presente contrato, instruido no Processo 

Administrativo nº 245/2023, Pregão eletrdnico nº 055/2023 e Adesão da Ata de Registro de Preço 

n2 023/2024, mediante as cldusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA: SUPORTE JURIDICO 

1.1. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cldusulas e pelos 

preceitos de direito publico, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos 

contratos e as disposi¢des de direito privado, nos termos do caput do art. 54 da Lei Federal 8.666/1993 

e ainda o seguinte: 

1.1.1. Lei Federal nº 4.320/1964 —Direito Financeiro Publico; 

1.1.2. Lei Federal 8.137/1990 — Crimes de Ordem Tributdria e econémica; 

1.1.3. Lei Federal nº 8.429/1992 — Improbidade Administrativa; 

1.14. Lei Federal n2. 8.666/1993 — Licitagdes e Contratos; 

1.15. Lei Federal 9.430/1996 — Tributagdo Federal; 

1.1.6. Lei Complementar nº 101/2000 — Responsabilidade Fiscal; 

1.1.7. Lei federal nº 10.406/2002 — Cddigo Civil Brasileiro; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praga do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1.1.8. Lei Federal nº. 10.520/2002 — Regulamentação o Pregão; 

1.1.9. Lei Complementar nº 123/2006 — Microempresas; 

1.1.10. Lei Federal nº 12.527/2011 —Transparéncia Pública; 

1.1.11. Decreto Federal nº 10.024/2019 — Regulamenta Pregão Eletrônico; 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de expediente para atender a 

futuras e eventuais demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em sua 

proposta de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, de imediato, 

in loco, após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho. 

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PRESTAÇÃO 

4.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço, em remessa única por item, nos depósitos de responsabilidade 

deste Município. 

4.2. Os bens serdo recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsével pelo 

acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade 

com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 

43. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das 

penalidades. 

a.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisdrio, apds a verificagdo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7. Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo 

prazo, dos itens constantes do Anexo | para cada produto especifico. 

4.7.1. A garantia que trata este item implicard na substituição imediata dos produtos 

entregues e que apresentarem defeitos ou ndo atenderem ao prazo de validade conforme 

estipulado, sem prejuizo de reparagdo dos danos que a administragdo vier a sofrer. 

4.8. O item deverá ser entregue em local definido pela solicitante; 

4.9. O recebimento deverá cumprir os critérios estabelecidos neste instrumento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

4.10. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por meio do e-mail 

licitacao@juazeiro.ba.gov.br para o e-mail: licitacoescentral@hotmail.com 

4.11. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnoldgicas para que o e-mail 

da CONTRATANTE chegue 4 sua caixa entrada; 

4.12. Alicitante que mudar de e-mail deverd comunicar imediatamente 8 CONTRATANTE por meio de 

oficio; 

CLAUSULA QUINTA: DO PRECO 

5.1. O valor global para a prestagdo do objeto deste contrato é de R$ 206.111,50(Duzentos e seis 

mil, cento e onze reais e cinquenta centavos), 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE[ — MARCA QTD | VLUNT. VL. TOTAL 
11205600017 - ENVELOPE PLASTICO, PARA 
PASTA CATALOGO, TAMANHO OFICIO, 04 
FUROS, COM ESPESSURA MINIMA DE (0,15) 

MICRA, TRANSPARENTE CRISTAL. 
11205600022 - ETIQUETA AUTO ADESIVA 

MATERIAL: PAPEL, ALTURA: 30 MM, 
47 LARGURA: 25 MM, 20 ETIQUETAS, UND | MAXPRINT | 250 R$ 28,00 R$ 7.000,00 

ACONDICIONADAS EM PACOTES COM 100 
FOLHAS. 

11205600023 - ETIQUETA AUTO ADESIVA, 
COR BRANCA PARA TODOS OS USOS, CAIXA 

48 | COM 100 FOLHAS, CADAFOLHACOM 10 | UND | MAXPRINT | 250 R$ 28,00 R$ 7.000,00 
ETIQUETAS, PAPEL ADESIVO FOSCO, 
MEDINDO 50,8 MM X 101,6 MM. 

7501000238 - LAPIS PRETO, MATERIAL 
CORPO MADEIRA, DIAMETRO CARGA 2 MM, 

62 DUREZA CARGA 2B, CARACTERISTICAS UND KEEP 300 R$ 0,89 R$ 267,00 
ADICIONAIS SEM BORRACHA APAGADORA, 

MATERIAL CARGA GRAFITE. 
7501000091 - LIVRO PROTOCOLO, CAPA 
DURA COM 100 FOLHAS. LIVRO DE 
PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA: 

QUANTIDADE DE FOLHAS 100, 
63 | COMPRIMENTO 230MM, LARGURA 180MM,| — UND BAAG 250 R$ 9,89 R$ 2.472,50 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS NUMERADAS 
FRENTE E VERSO, MATERIAL CAPA PAPELAO 
(CAPA DURA), GRAMATURA FOLHAS 90 
G/M?, MATERIAL FOLHAS PAPEL OFF SET. 

13835 - MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO RECARREGAVEL, PARA USO EM 
QUADRO LAMINADO MELAMINICO 

BRILHANTE, DE ALTA PERFORMANCE, COR 
64 | VERDE, QUE UTILIZE TINTA ESPECIAL, COM |  UND BAAG 250 RS 4,00 R$ 1.000,00 

PONTA MACIA DE MATERIAL ACRILICO 6.0, 
ESPESSURA DE ESCRITA 2,3 MM, CARTUCHO 
SUBSTITUIVEL, RECARREGAVEL, VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 1 ANO. 
9909902739 - PAPEL CARTAO: MATERIAL: 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA: 240 
G/M2, COMPRIMENTO: 70 CM, COR: 

VARIADA, LARGURA: 50 CM. 

42 UND VIABRAZIL 500 R$ 17,00 R$ 8.500,00 

67 UND VMP 500 R$ 9,89 R$ 4.945,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praca do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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PREFEITURA MUNiCiPAL DE JUAZEIRO 

610 DE L, o 2 o o, 

ESTADO DA BAHIA 

68 

9355 - PAPEL CARTAO, MATERIAL: CELULOSE 

VEGETAL, GRAMATURA: 180 G/M2, COR: 

DIVERSAS, COMPRIMENTO: 660 MM, 

LARGURA: 500MM 

UND. VMP 500 R$ 0,48 R$ 240,00 

70 

11954 - PAPEL CONTACT. PAPEL 

AUTOADESIVO TIPO CONTACT 

TRANSPARENTE-ROLO COM 45CM X 25M. 

ROLO VMP 400 RS 68,90 R$ 27.560,00 

71 

9909900069 - PAPEL CREPOM. 48CM X 

2,00M, CORES DIVERSAS, PACOTE COM 10 

ROLOS. 

UND. VMP 500 RS 8,70 RS 4.350,00 

72 

9909900067 - PAPEL DUPLA 
FACE.MATERIAL: EM PAPEL, COR: DUPLA 

FACE-2 CORES, APRESENTACAO: EM FOLHA, 
TIPO USO: ESTERIL, DESCARTAVEL, 

FORMATO: FORMATO DE FERRADURA. 

UND. VMP 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00 

73 

11813 - PAPEL EMBORRACHADO MATERIAL: 

BORRACHA EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, 

LARGURA: 40 CM, ESPESSURA: 2 MM, 

PADRAO: GLITTERIZADO, COR: VARIADA 

UND. IBEL 500 RS 5,16 R$ 2.580,00 

74 

276 - PAPEL EMBORRACHADO MATERIAL: 

BORRACHA EVA, COMPRIMENTO: 60 CM, 

LARGURA: 40 CM, PADRAO: LISO, COR: 

VARIADA, SEM GLITTER. 

UND. IBEL 500 R$ 2,35 R$ 1.175,00 

75 

9909900093 - PAPEL LAMINADO COR AZUL: 

AZUL, COMPRIMENTO: 59 CM, LARGURA: 49 

CM. 

UND. VMP 500 R$ 2,29 R$ 1.145,00 

76 

7501003032 - PAPEL LAMINADO COR 

VERDE, COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 

50 CM. 

UND VMP 500 RS 1,05 R$ 525,00 

77 
7501000209 - PAPEL LAMINADO DOURADO 

- TAMANHO: 48 X 60CM / CORES DOURADO. 
UND. VMP 500 RS 1,05 R$ 525,00 

78 

7501000304 - PAPEL MADEIRA 

TEXTURIZADO (MADEIRA), KRAFT OURO 

MEDINDO 66 X 96CM. 

RL VMP 500 R$ 0,89 RS 445,00 

79 

12050 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, 
GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, 

MEDINDO (210X297) MM, ALVURA MINIMA 
DE 90%, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, 
UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH 

ALCALINO COR BRANCO, EMBALAGEM 
REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E CODIGO 
DE LICENGA IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

ROLO ALLMAX 1200 R$ 24,90 R$ 29.880,00 

80 

9909903298 - PAPEL SULFITE DE PAPELARIA, 
GRAMATURA 75G/M2, FORMATO A4, 

MEDINDO (210X297) MM, ALVURA MINIMA 
DE 90%, OPACIDADE MÍNIMA DE 87%, 
UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0), PH 

ALCALINO COR BRANCO, EMBALAGEM 
REVESTIDA EM BOPP, COM SELO E CODIGO 
DE LICENGA IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 

UND ALLMAX 300 R$ 24,90 RS 7.470,00 

84 

9909903274 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: 
PLASTICO, ALTURA: 330 MM, COR: PRETA, 
TIPO: CATALOGO, LARGURA: 240 MM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 4 FUROS E 
50 ENVELOPES PLASTICOS. 

UND ALAPLAST 300 R$ 13,29 RS 3.987,00 

85 
9909903273 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: 

PLASTICO, TIPO: SANFONADA, LARGURA: 
UND ALAPLAST 400 R$ 39,89 R$ 15.956,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praca do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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PREFEITURA MUNiCiPAL DE JUAZEIRO 

610 DE L, o 2 o o, 

ESTADO DA BAHIA 
210 MM, ALTURA: 297 MM, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: INDICE 
ALFABETICO AZ E 31 DIVISORIAS. 

86 

9909903271 - PASTA ARQUIVO MATERIAL: 
PLASTICO, TIPO: SANFONADA, LARGURA: 

240 MM, ALTURA: 330 MM, LOMBADA: 3,5 
MM, COR: FUMES, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 12 DIVISORIAS ÍNDICE 

ALFABETICO. 

UND ALAPLAST 400 R$ 19,00 R$ 7.600,00 

87 

9909903267 - PASTA ARQUIVO, MATERIAL 

CARTOLINA, TIPO CLASSIFICADORA, 

LARGURA 240 MM, ALTURA350 MM, COR 

AMARELA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 2 

TRILHO FLEXIVEL PLASTICO, COM DOBRAS 

NA LOMBADA. 

UND BAAG 300 RS 1,95 R$ 585,00 

91 

7501000027 - PASTAL ARQUIVO, MATERIAL 
PLASTICO, TIPO L, LARGURA 210 MM, 
ALTURA 297 MM, COR INCOLOR, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM VISOR, 
TAMANHO A4. 

UND. POLYCART 500 R$ 1,39 R$ 695,00 

93 

12058 - PASTA PLASTICA TRANSPARENTE. 

TAMANHO 210 MM X 297 MM, COM 

CANALETA- CAIXA COM 50 UNIDADES. 

UND. POLYCART 300 R$ 52,89 R$ 15.867,00 

94 

101400003 - PASTA REGISTRADORA A/Z 

FORMATO OFICIO PRETA-LOMBO LARGO, 

FERRAGEM NIQUELADA, VISOR COM 

ETIQUETA DUPLA, COM TRAVAMENTO 

PERFEITO, SEM CANTOS VIVOS E REBARBAS. 

MEDIDAS: 350X280X80MM. 

UND. FRAMA 400 R$ 10,79 R$ 4.316,00 

95 

9909903272 - PASTA SUSPENSA, CARTÃO 
MARMO PLÁSTICO, 361X240MM, C/2 

P/PLASTICO. 
UND COLORPRESS 500 RS 1,65 R$ 825,00 

96 

9909903275 - PEN DRIVE: CAPACIDADE 

MEMORIA 16GB, INTERFACE USB 2.0, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS ADAPTADOR 

USB RET. 

UND MULTILASER 150 R$ 16,00 RS 2.400,00 

97 

9909900116 - PEN DRIVE: CAPACIDADE 

MEMORIA 8GB, INTERFACE USB 2.0, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS ADAPTADOR 

USB RET 

UND. MULTILASER 150 RS 14,00 R$ 2.100,00 

98 

8502 — PERFURADOR/FURADOR DE PAPEL 

ATE 30 FOLHAS AÇO-2 FUROS, 

COMPRIMENTO: 120MM. ALTURA: 134MM 

UND. KEEP 250 R$ 42,89 R$ 10.722,50 

99 

8503 - PERFURADOR, EM FERRO, COM 

CAPACIDADE DE PERFURAR 100 FOLHAS, 

COM 2 VAZADORES, REGUA, NA COR PRETO. 

UND. CAVIA 200 R$ 112,00 RS 22.400,00 

100 

9909903291 - PERFURADOR, EM FERRO, 
COM CAPACIDADE DE PERFURAR 100 

FOLHAS, COM 2 VAZADORES, REGUA, NA 
COR PRETO. 

UND CAVIA 50 R$ 114,00 R$ 5.700,00 

102 

9909903278 - PINCEL MARCADOR 

PERMANENTE CD, MATERIAL PLASTICO, COR| 

TINTA VERMELHA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS TINTA A BASE DE ALCOOL, 

PONTA CHANFRADA. 

UND KEEP 300 RS 3,95 R$ 1.185,00 

103 
9909903297 - PINCEL MARCADOR 

PERMANENTE CD, MATERIAL: PLASTICO, 
UND KEEP 250 R$ 6,20 R$ 1.550,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
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610 DE JU o 2 o o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

TIPO PONTA: FIBRA, COR TINTA: AZUL 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: PONTA 

CHANFRADA. 

9909903290 - TINTA GUACHE CORES VIVAS, 
NAO TOXICAS, SOLUVEL EM AGUA, 

COMPOSIGAO: RESINAS, AGUA, 
PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTES TIPO 
BENZOTIAZOL, CORES VARIADAS. POTE COM 
250 ML PRAZO MINIMO DE VALIDADE DO 
PRODUTO: 02(DOIS) ANOS. INDUSTRIA 

BRASILEIRA. 

11 E
 

UND RADEX 150 R$ 4,29 R$ 643,50 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da confecção deste instrumento 

grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 57, 

caput e inciso |, da Lei 8.666/93, salvo os casos previamente estabelecidos em lei, especialmente os 

ditames do art. 57, incisos |, Il, IV e V da Lei nº. 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA: CONDICOES DE PAGAMENTO 

7.0 O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1. — A apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 

data final do periodo de adimplemento da parcela da contratagdo a que aquela se referir. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execugdo do objeto do contrato. 

7.3. O pagamento somente serd autorizado depois de efetuado o -atesto- pelo servidor 

competente, condicionado este ato a verificagdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos bens efetivamente entregues. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou à documentagdo mencionada 

no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverdo ser tomadas as providéncias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.5. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratagéo, 

ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagdo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praga do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
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610 DE JU o 2 o o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

se-á apds a comprovagdo da regularizagdo da situacdo, ndo acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para 

pagamento. 

7.7.Todos os pagamentos serdo realizados na C/C 06435-2, AG 0080 — Banco Caixa Econémica. 

7.8. Antes de cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condigdes de habilitagdo exigidas no edital. 

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério da contratante. 

7.10. Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensdo temporéria de participagdo em licitagdo, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrugdo Normativa n2 3, de 26 de abril de 

2018. 

7.11. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverd 

comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da 

contratada, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverd adotar as medidas necessarias a rescisdo 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa. 

7.13. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada ndo regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.13.1. Sera rescindido o contrato em execugdo com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse publico de alta 

relevéncia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 

7.14. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 

7.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, não sofrera a retengdo tributéria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 

apresentagdo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensag3o financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicagdo da seguinte férmula: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

EM = | x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) 

1=(6/100) | = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO CONTRATUAL 

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será reajustado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado do 

objeto abrangidos, considerando-se: 

8.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência; 

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados; 

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes ou fornecedores, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

8.2.5. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 

aumento do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 

de Preços da Contratada. 

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relagdo à diferenga porventura existente. 

8.5. A decisdo sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo méximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitagdo e do fornecimento dos comprovantes de variagdo dos custos. 

8.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovagdo da variagdo 

dos custos. 
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610 DE JU o 2 o o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA NONA: DO iNDICE DE REAJUSTE DE PRECO 

9.1.0 reajuste corresponderd ao prego estimado no edital e o prego ofertado, aplicado sobre o valor 

médio da época do reajuste; 

9.2. O reajuste poderd ocorrer tanto a pedido da CONTRATADA, quanto por iniciativa da 

CONTRATANTE; 

9.3. O reajuste podera ter como base indices de pregos oficiais, devendo a administragdo adotar o 

IPCA - indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, que devera ser apresentado memorial de 

célculo realizado por profissional registrado no Conselho Regional de Economia, ou no Conselho 

Regional de Contabilidade ou em Software desenvolvido pelo Banco Central do Brasil ou Receita 

Federal do Brasil para tais fins de célculo; 

CLAUSULA DECIMA: DO APOSTILAMENTO 

10.1. A variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos previsto no préprio 

contrato, as atualizagdes, compensagdes ou penalizagdes financeiras decorrentes das condigdes de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotagdes orcamentarias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, ndo caracterizam alteragdo do contrato, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos termos do art. 65, $ 82 da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

10.2. As apostilas deverdo ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, sendo 

de sua inteira responsabilidade realizar as anotagdes no verso da primeira folha deste instrumento, no 

lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alterago, data, local e assinatura do autor; 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA E DO EMPENHO 

11.1  Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execugdo do objeto contratado, 

correrdo a conta do Programa de Trabalho consignado no Orgamento do Municipio. 

ORGÃO:03 
UNIDADE: 0606 

AÇÃO: 2045/2047/2084/2085/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2136/2139/2140 

ELEMENTO: 33.90.30 

FONTE: 15000102/160000 

11.2.  Asdespesas do ano subsequente estarão submetidas & dotação orçamentária própria prevista 

para atendimento a presente finalidade, a ser consignada à Lei Orçamentária do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo 

do objeto e, ainda: 

12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificagdes, prazo e 

local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
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RÇA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

12.1.2.  responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.1.4. comunicar à Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovagao; 

12.1.5. manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagdo; 

12.1.6. arcar com despesas decorrentes de qualquer infragdo, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados na entrega do objeto contratado; 

12.1.7. em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do 

objeto contratado, sem prévia autorizagdo do Contratante; 

12.1.8. só transferir a outrem, em parte o fornecimento do item adquirido, com a prévia e 

expressa anuéncia da Secretaria de Educação e Juventude; 

12.1.9. responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente a Secretaria 

de Educação e Juventude ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega do objeto, 

ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalizagdo ou o 

acompanhamento da instituigdo; 

12.1.10. comunicar qualquer anormalidade de carater urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessérios; 

12.1.11. manter os seus empregados sujeitos as normas disciplinares da Secretaria de 

Educação e Juventude, quando dentro do recinto deste Órgão, e arcar com a despesa decorrente 

de qualquer infragdo, seja qual for, desde que praticados quando da entrega do objeto deste 

Termo de Referéncia; 

12.1.12. face a operacionalizagdo do sistema SIAFI, para efetivagdo da Nota de Empenho, os 

preços totais cotados deverdo ser divisiveis pela unidade de fornecimento; 

12.1.13. manter o cadastro SICAF da empresa atualizado, sendo este, condição indispensével 

ao pagamento de Notas Fiscais e ou Faturas apresentadas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

13.1. receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagdo e 

recebimento definitivo; 

13.3. comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicdes, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

13.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissdo/servidor especialmente designado; 

13.5. efetuar o pagamento & Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

13.6. atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsével pelo 

acompanhamento do processo; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

13.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

13.8. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 da lei nº 8.666/93, será acompanhada 

e fiscalizada por servidores especificamente designados, por Portaria, como Representantes da 

Administragdo, que anotard, em registro proprio, todas as ocorréncias verificadas, adotando as 

providéncias necessarias ao fiel cumprimento das cldusulas contratuais. 

14.2. O Fiscal deste contrato será o Sr. Alex Alves de Oliveira, CPF: 049.916.145-97, em 

exercicio no ato da entrega do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução do 

presente instrumento, ou profissional designado por meio de portaria ou decreto especifica 

que deverd ser juntada posteriormente a este instrumento. 

14.3. Compete ao Sistema de Controle Interno fiscalizar a execugdo do presente contrato, inclusive 

fiscalizar as ações ou omissdes do fiscal do contrato definido na cldusula anterior, e informar a 

autoridade competente ou preposto qualificado como representante da contratante os atos 

praticados pelo fiscal, assim como responder solidariamente pelas ações, omissdes ou inércia na 

fiscalizagdo do presente instrumento, sendo plenamente proibido a fiscalizagdo de contratos por 

amostragem. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

15.1.  Com fundamento no artigo 72 da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 ficardo 

impedidas de licitar e contratar com o Municipio pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuizo das multas previstas neste Termo/Contrato e demais cominagdes legais, a 

CONTRATADA que: 

15.1.1. Apresentar documentação falsa; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. Falhar ou fraudar na execugdo do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no contrato; 

15.1.5. Comportar-se de modo inidéneo; 

15.1.6. Fizer declaração falsa; 

15.1.7. Cometer fraude fiscal; 

15.1.8. Descumprimento das demais clausulas; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

15.1.9. — Contribuir por imperícia e negligência ou prevaricação; 

15.1.10. Perder prazos juntos aos órgãos fiscalizadores, inclusive o poder legislativo municipal 

e o Sistema de Controle Interno do Municipio; 

15.1.11. Ou incorrer em quaisquer préticas contidas nos artigos 296 a 305, 397, 308, 311-A, 

317 e 319 do Decreto-Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 

15.2. Em qualquer hipótese de aplicagdo de sangbes serd assegurado & licitante vencedora o 

contraditério e a ampla defesa que devera ser apresentado no prazo de 03 dias. 

15.3.  Sem prejuizo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da 

Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficard sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administragdo, inexecugdo parcial ou inexecugdo total da obrigagdo, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as seguintes aplicagdes: 

15.3.1.  Adverténcia: 

15.3.1.1. São motivos para adverténcia: comportamento dos funcionérios e colaboradores 

incompativel com as regras da sociedade, tais como uso de linguagem obscena, indelicada que 

exponha funcionarios publicos ao ridiculo e desonra. 

15.3.2. Multa de: 

15.3.2.1. 1,00 % (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido, no caso de atraso 

injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos até o limite de cinco dias corridos; 

15.3.2.2. 3,00% (trés por cento) ao dia sobre o valor total do pedido apds o décimo dia de perda 

do prazo no atraso injustificado, até o limite de cinco dias; 

15.3.2.3. 5,00% (cinco por cento) sobre o valor total do pedido para atrasos superior a 10 dias 

e suspensdo imediata do contrato; 

15.3.2.4. 10,00% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para empresas que cometer 

atos publicos de racismo, discriminagdo por orientagdo sexual, religido, raça, cor, politica e 

qualquer tipo de discriminagdo prevista em lei, incluindo apologia ao crime, a atos contra as 

instituicdes democraticas e apologia ao terrorismo e ao nazismo nos termos da Lei Federal 

7.716/1989. 

15.3.3.  Suspensão: 

15.3.3.1. A suspensdo da execugdo do contrato, por ordem escrita da Administragdo, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensdes que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatério de indenizagdes pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizagdes e mobilizagdes e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensdo do cumprimento das obrigagdes 

assumidas até que seja normalizada a situação 

15.3.3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragdo 

decorrentes de obras, servigos ou fornecimento, ou parcelas destes ja recebidos ou executados, 
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610 DE JU o 2 o o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

salvo em caso de calamidade publica, grave perturbagdo da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimento de suas obrigagdes 

até que seja normalizada a situagdo; e 

15.3.3.3. A não liberação, por parte da Administracdo, de area, local ou objeto para execugdo 

de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto. 

15.3.4. Rescisdo contratual: 

15.3.4.1. Rescisão Unilateral do presente instrumento nos termos do art. 77 a 79, inciso |, da Lei 

8.666/93 se dará quando: 

15.3.4.1.1. Não houver cumprimento de cldusulas contratuais, especificagdes, projetos ou 

prazos; 

15.3.4.1.2. Houver cumprimento irregular de cldusulas contratuais, especificagdes, projetos e 

prazos; 

15.3.4.1.3. Houver lentiddo do seu cumprimento, levando a Administragdo a comprovar a 

impossibilidade da conclusdo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

15.3.4.1.4. Houver o atraso injustificado no inicio da obra, servi¢o ou fornecimento; 

15.3.4.1.5. Houver a paralisagdo do servico ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicagdo a Administragdo 

15.3.4.1.5.1. Em todos os casos de comunicagdo, estd no terd efeitos quando houver 

deferimento do pedido pelo gestor do contrato; 

15.3.4.1.6. Houver a subcontratagdo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessdo ou transferéncia, total ou parcial, bem como a fusdo, cisdo ou 

incorporagdo, ndo admitidas no edital e no contrato; 

15.3.4.1.7. Houver o desatendimento das determinagdes regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, assim como as de seus superiores 

15.3.4.1.8. Houver o cometimento reiterado de faltas na sua execugdo, anotadas em registro 

préprio; 

15.3.4.1.9. Houver a decretacdo de faléncia ou a instauração de insolvéncia civil; 

15.3.4.1.10. Houver a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

15.3.4.1.11. Houver a alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execugdo do contrato; 

15.3.4.1.12. Houver razdes de interesse publico, de alta relevancia e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estd 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 

15.3.4.1.13. Houver a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execugdo do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

15.3.4.1.14. Houver processamento de nova licitação com as mesmas condições e obtenção de 

preços inferior ao fixando neste instrumento, mesmo estando o presente em vigência; 

15.3.4.1.15. Não prestação da caução prevista neste instrumento no prazo previsto; 

15.3.4.1.16. Praticar perjúrio por meio de seus sócios, contador responsável ou preposto, além 

das penalidades previstas no art. 342 do Código Penal Brasileiro. 

15.4. Ovalorda multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês. 

15.5. Naimpossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

15.6. após o regular processo administrativo, será: descontado de pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou protestado em cartório de protestos, SERASA e SPC. 

15.7.  As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

15.8. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderé fazer a retengdo do valor correspondente & multa, até a decisão final 

da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias Uteis a contar 

da data da decisão final da defesa apresentada. 

15.9. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execugéo do contrato, o ndo 

recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuigdes sociais previdenciarias, bem como o não 

pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilio alimentação, que poderd dar ensejo à rescisdo 

do contrato, sem prejuizo da aplicagdo das multas e da declaragdo de impedimento para licitar e 

contratar com o municipio, nos termos do art. 72 da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

15.10. A Aplicagdo da penalidade de rescisdo contratual ou suspensdo repercutira sobre todos os 

demais atos pertencentes ao mesmo contratante. 

15.11. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sécios forem 

condenados pelos crimes previstos no arts. 89 a 88 da Lei Federal 8.666/1993 ou lei que tenha a 

substituir os presentes crimes em especial a nova lei de licitagdes e contrato que tramita no Congresso 

Nacional; os crimes previstos na Lei Federal 8.137/990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e 

demais crimes contra a ordem publica; 

15.12. Havendo suspensdo contratual, será dado aviso com antecedéncia minimo de 05 dias e 

maximo de 08 dias corridos, nos termos do art. 599, $ único do Cédigo Civil - CC e art. 109, | ‘e’ e f da 

Lei Federal 8.666/1993, no que for melhor conveniente para a administragdo em manifesta 

observéncia ao poder de império da administragdo publica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando 

fracassados outros meios. 

16.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas no art. 77 e 78 da Lei 

Federal 8.666/1993, serdo formalmente motivados, assegurando-se 8 CONTRATADA o direito à prévia 

e ampla defesa. 

16.3. Na rescisdo contratual devera ser considerada a natureza e a gravidade da infragdo cometida 

e os danos que dela provierem para a Administragdo Publica. 

16.4. Havendo rescisdo nos termos dos incisos | a VIl do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Administragdo fard execução imediata do valor da apólice ou caução; 

16.5. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisdo administrativa, nos termos do art. 79, 

inciso |, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e 

segundo do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei. 

16.6. O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido de: 

16.6.1. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

16.6.2. Indenizações e multas; 

16.6.3. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA: NORMAS ANTICORRUPCAO 

17.1. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convengdes aplicaveis no Brasil que 

proibem atos de corrupgdo e outros atos lesivos contra a administragdo publica, dentre elas a 

Convengdo Anticorrupgdo da OCDE, a Convengdo das Nagdes Unidas contra a Corrupção (Decreto 

Federal nº 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 

8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei nº 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Leis 

Anticorrupgdo”. Em todas as atividades e atos relacionados à execugdo do presente Contrato, 

compromete-se a CONTRATADA a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, 

colaboradores e terceiros, rigorosamente, as Leis Anticorrupgdo. 

17.2. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposi¢des relacionadas com o combate a 

corrupgdo, seja ela publica ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as disposições, 

comprometendo-se ainda a denunciar 8 CONTRATANTE qualquer infragdo a essas disposi¢cdes que 

venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei Federal 8.429/1993; 

17.3. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogével, a ndo prometer, oferecer, dar, patrocinar, 

incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tréfico de influéncia, 

extorsdo, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra coisa 

de valor), a agente publico, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos 

vedados pelas Leis Anticorrup¢do. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores préticas de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 

dinheiro por seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto no 

artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 12.846/2013 e na Lei nº 9.613/98 e suas respectivas modificações e 

regulamentagdes. 

17.4. A CONTRATADA deverd observar e fazer observar, por seus fornecedores, prepostos, 

empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratagéo, o 

mais alto padrdo de ética e integridade durante todo o processo de contratagdo e execugdo deste 

Contrato. E dever da CONTRATADA treinar seus empregados e colaboradores em geral acerca de 

condutas éticas e do combate a corrupção. 

17.5. A CONTRATADA declara que nos dltimos 05 (cinco) anos ndo foi objeto de nenhuma 

investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis 

Anticorrupgdo ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades estdo em conformidade com estas 

leis. 

17.6. A CONTRATADA declara, ainda, que ndo há qualquer agente publico ou pessoa a ele 

relacionada que receberd, direta ou indiretamente, beneficios ou vantagens em decorréncia do 

presente Contrato. 

17.7. Toda documentagdo de cobrança a ser emitida nos termos deste Contrato devera estar 

acompanhada de fatura/nota fiscal detalhada, contendo discriminagdo dos fornecimentos, conforme 

o caso. A CONTRATADA obriga-se a manter livros, contas, registros e faturas fidedignos e consistentes 

com as operagdes a que correspondem. Considerando os propésitos na presente Cldusula, a 

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipétese de indicios de irregularidades ou de quaisquer 

préticas ilicitas, a CONTRATANTE, seja diretamente ou por meio de pessoas por ela formalmente 

indicadas a tal fim, possa inspecionar o local de execugdo do CONTRATO e auditar todos os 

documentos, contas e registros relacionados à contratação e à execugdo do objeto deste CONTRATO. 

17.8.  Qualquer violação, por parte da CONTRATADA, das Leis Anticorrupção ou da presente Cldusula 

(Leis Anticorrupgdo) - será considerada uma infragdo grave a este Contrato, e consistird justa causa 

para sua rescisdo motivada, conferindo & CONTRATANTE o direito de declarar rescindido 

imediatamente o presente Contrato, sem qualquer énus ou penalidade, ficando a CONTRATADA 

responsével pelas perdas e danos a que der causa, nos termos da lei aplicével. 

17.9. O presente Contrato podera ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, ainda, na 

hipétese de participagdo ou envolvimento comprovado da CONTRATADA, diretamente ou 

indiretamente, em préticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas e/ou obstrutivas (conforme 

Diretrizes e defini¢des do Banco Mundial), ou em lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos 

e valores (conforme Lei nº 9.613/98), seja na execução do presente Contrato ou em quaisquer outros 

Contratos em que figurar como CONTRATADA, seja com entes publicos ou privados. 

17.10. A CONTRATADA notificara prontamente, por escrito, a CONTRATANTE a respeito de qualquer 

suspeita ou violagdo do disposto nas Leis Anticorrupgdo ou as disposições desta Cldusula — Leis 

Anticorrupgdo — ou de qualquer suspeita de participagdo em préticas de suborno ou corrupção, assim 

como o descumprimento de qualquer declaragdo prevista na Lei Federal 8.429/1993. 
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610 DE JU o 2 o o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DAS VEDACOES 

18.1. É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

18.1.2. Interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

18.1.3. Veicular a execugdo ou inexecugdo do contrato a propaganda ou anúncios de qualquer 

espécie ou pretexto a partidos politicos ou seus integrantes, midia e afins, sendo permitido 

somente para todos os fins de discordéncia contratual ou inadimpléncia o devido processo legal 

— administrativamente ou via judicial; 

18.1.4. Na existéncia de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a terceiros 

sem autorizagdo expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do litigio, os acordos 

firmados, os prejuizos acumulados e qualquer outra informação, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

a contar da conclusdo do processo. 

CLAUSULA DECIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicdveis 

à espécie, e em sua inércia a jurisprudéncia do Tribunal de Contas da Unido sobre a temética ou a 

Jurisprudéncia do Prof. Margal Justen Filho, nos termos do inciso XII, art. 55 da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

CLAUSULA VIGESIMA: DA PUBLICIDADE 

20.1. A publicagdo resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é condição indispensavel para sua eficácia, sera providenciada pela Administragdo até o 

quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 

qualquer que seja o seu valor, ainda que sem &nus, nos termos do paragrafo único do art. 61 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DA ASSINATURA 

21.1. A assinatura do presente, constitui concorddncia com todas as suas cldusulas, renunciando 

qualquer outra por mais privilegiada que se configure. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: DAS DISPOSICOES FINAIS 

22.1. As empresas enquadradas no inciso V do § 22 e no inciso Il do $ 52 do art. 32 desta Lei deverdo 

cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislagdo, nos termos do caput do art. 66-A da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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610 DE JU o 2 o o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: DO FORO 

23.1.  Fica este instrumento vinculado ao edital de licitagdo e a proposta final acostada nos autos do 

processo, nos termos do inciso XI, do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

23.2. Nos termos § 22 do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993, fica designado o foro da Sede da 

Contratante para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no $ 62 do art. 32 da citada lei, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

Juazeiro-BA 27 de setembro 2024 

ANA LUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATANTE 

IRANEIDE // sSA 
(6-BA O-1CP.Brasi. OU-08714927000103, 

d Federaldo Bn RIBEIRO — AssERSTS SSA 

97055492572 ET 
IRANEIDE RIBEIRO FERREIRA 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praga do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www juazeiro.ba.gov.br 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: BD67-EDF1-21E4-5F4C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

/  ANALUCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 01/10/2024 09:08:47 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificagdo por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/BD67-EDF 1-21E4-5F4C
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01/11/2024, 15:24 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO A A DATADE ABERTURA COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO 
13.879.231/0001-69 28/06/2011 
MATRIZ CADASTRAL 

VOME EVPRESARIAL 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIVENTO (NOWE DE FANTASIA) PORTE 
HIPERMIX ME 

TODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informatica 
47.52-1-00 - Comércio vare izado de equipamentos de telefonia e comunicagéo 
47.53-9-00 - Comércio vare izado de eletrodomeésticos e equipamentos de audio e video 
47.54-7-01 - Comércio vare 
47.55.5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapecaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO E DESCRIGAQ DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO NOVERO COMPLENENTO 
R MADRESSILVA SIN QUADRAB LOTE 46 LOT. JUAVILLE 

CEP BAIRRODISTRITO VOUNCIPIO TF 
48.904-439 JARDIM NOVO ENCONTRO JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
HIPERMIX.ADM@GMAIL.COM (74) 8852-7395 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

ITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 28/06/2011 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATADA STTUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/11/2024 &s 15:23:48 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/2 

https://solucoes receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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01/11/2024, 15:24 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

13.879 231/0001 69 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |ESA 
&gã%mloom -69 CADASTRAL 28/06/2011 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritorio 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutengéo e outros servicos em tecnologia da informagao 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade nao especificadas anteriormente 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.33-1-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritérios 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguranga eletronico 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparagéo e manutenção de equipamentos eletroeletronicos de uso pessoal e doméstico 

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO NOVERD COMPLEVENTO 
R MADRESSILVA SIN QUADRAB LOTE 46 LOT. JUAVILLE 

CEP BAIRRODISTRITO MUNICIPIO TF 
48.904-439 JARDIM NOVO ENCONTRO JUAZEIRO BA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
HIPERMIX.ADM@GMAIL.COM (74) 8852-7395 

ENTEFEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 28/06/2011 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECTAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/11/2024 as 15:23:48 (data e hora de Brasilia). Pagina: 2/2 

CONSULTAR QSA D VOLTAR £ IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informagdes sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatisticas Parceiros Servicos CNPJ 

https://solucoes receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 
CNPJ: 13.879.231/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processos de 

execução fiscal, ou objeto de deciséo judicial que determina sua desconsideragéo para fins de 

certificagéo da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:06:28 do dia 20/06/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17/12/2024. 

Cadigo de controle da certidao: 81D6.E236.00DC.2297 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2034 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e30248f2-c33e-4b87-9ac9-55da46dc41df



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/11/2024 15:25 

J * — SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20244746705 

RAZÃO SOCIAL 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA L 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

012.730.692 13.879.231/0001-69 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/11/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 19/11/2024 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 17417/2024 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIALTDA 
CPF/CNPJ: 13.879.231/0001-69 

CODIGO DA EMPRESA: 1418420 INSCRIGAO: 1346310001 

ENDERECO: RUA DO SOCORRO N° 5 BAIRRO: ALAGADICO CEP: 48903267 COMPLEMENTO: 

Observações: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. . 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO VALIDAATE 17/02/2025. 

w qr code 

Código de verificação: 745434.17417.20241119.54.1418420 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 19 de novembro de 2024 

Emitido por:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 13.879.231/0001-69 

Certidão nº: 75987895/2024 

Expedição: 01/11/2024, às 15:24:53 

Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.879.231/0001-69, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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11/12/2024, 15:38 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 13.879.231/0001-69 

Razão CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRA 
[Social: 

Endereço: — R10DEMAIO N 069 A/JARDIM SAO PAULO / JUAZEIRO / BA / 48907- 
850 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:27/11/2024 a 26/12/2024 

Certificagdo Número: 2024112701491838018587 

Informagé&o obtida em 11/12/2024 15:34:13 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2023 

CONTRATO Nº 569/2024 

DATA DA AUTUAÇÃO: 11/12/2024 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023, QUE TEM COMO 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 

ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

JUAZEIRO-BA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024 

WENDELL BATISTA DE ARAUJO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR 

CONTRATO Nº 569/2024 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 

DE Nº 569/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E 

LIVRARIA LTDA. 

o de Juazeiro-BA, com sede na rua 15 de Julho, nº 32, Centro, na cidade de 

Juazeiro/BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo 

Secretéria de Saúde, nomeada pelo Decreto nº 857/2023, de 01 de dezembro de 2023, 

publicado no DOM de 01 de dezembro de 2023, portadora da Matricula Funcional nº 41923, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR 

E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.879.231/0001-69, sediada no municipio de 

Juazeiro-BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por IRANEIDE 

RIBEIRO FERREIRA, inscrita no CPF nº 970.554.925-72, conforme atos constitutivos da 

empresa/procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

245/2023 e em observancia as disposicdes da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e demais 

legislagdo aplicével, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Alteração ao Contrato nº 

569/2024. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTACAO 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIGBES DA LEI FEDERAL DE LICITACOES 

E CONTRATOS DA ADMINISTRAGAO PUBLICA, no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 

da mesma Lei, que se regera mediante as seguintes clausulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificagdo do projeto ou das especificagbes, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessdria a modificagdo do valor contratual em 

decorréncia de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do 

art. 124 desta Lei, o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas 

condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos servigos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 

por cento). 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto a 

contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de expediente para 

atender a futuras e eventuais demandas da secretaria municipal de saúde. 

2.2. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a 

partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 51.417,83 (cinquenta e um 

mil, quatrocentos e dezessete reais e oitenta e três centavos). 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento), do saldo do contrato que é R$ 

206.111,50 (Duzentos e seis mil, cento e onze reais e cinquenta centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerdo dos quantitativos efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correro a conta de recursos especificos 

consignados na dotação abaixo discriminada: 

DOTACAO ORGAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 
ORGAO: 03 
UNIDADE: 0606 
PROJETO-ATIVIDADE: | 2045 / 2047 / 2084 / 2085 / 2086 / 2087 / 2088 / 2089 / 2117 / 

2118/2125 /2136 / 2139/ 2140 
ELEMENTO: 33.90.30.00 

4.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovagdo da 

Lei Orgamentéria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

5. CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICACAO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cldusulas do contrato original e não expressamente alteradas 

por este instrumento. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICACAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso V da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 11 de dezembro de 2024.
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Memorando / Oficio Interno 17- 25.316/2024 

De:  MURILO C. - PGM-PAII-PADM 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2024 as 13:16:06 

Setores envolvidos: 

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC, 

SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SESAU-SADM-DC-CP, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC 

SOLICITAGAO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 569-2024 CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

Prezados, boa tarde! 

Em atenção a demanda em epigrafe, segue em anexo o Parecer Juridico de n°633 /2024 . 

A consideragao superior. 

Atenciosamente, 

OBS: baixar verséo assinada em " verificar". 

OBS2: aguardar anélise superior. 

Murilo Macédo Cavalcanti 

Procurador do Municipio 

Anexos: 

633 2024 Memorando 25 316 2024 Reprogramacao aditivo valor CONTRATO 569 2024 CENTRAL DE ABAS! 
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PARECERJURÍDICO SeNPIODE g, 
PGM/FMT 2º 633/2024 FS o 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

PARECER JURIDICO PGM/PMJ nº 633/2024 

Assunto: Solicitagao de aditivo de valor ao Contrato nº 569/2024 — Fornecimento 

de materiais de expediente para a Secretaria de Saúde. 

Interessados: Secretaria de Saude (SESAU) e Central de Abastecimento Escolar e 

Livraria LTDA. 

Referéncia: Processo Administrativo nº 245/2023. Memorando 25.316/2024. 

1- DO RELATORIO 

O presente parecer tem como objetivo analisar a solicitagdo da 

Secretaria de Saude (SESAU) para celebragdo de 1° termo aditivo de valor ao 

Contrato nº 569/2024, firmado com a empresa Central de Abastecimento Escolar e 

Livraria LTDA. O objeto do contrato é o fornecimento de materiais de expediente 

destinados a atender as futuras demandas da Secretaria de Saúde. 

O aditivo solicitado corresponde ao percentual de 25% do valor 

contratual inicial, totalizando um acréscimo de R$ 51.417,83, conforme 

documentação anexa. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

* Memorando e oficios internos justificando a necessidade do aditivo; 

* Declaragdo de disponibilidade orgamentaria; 

* Justificativa técnica elaborada pelo fiscal do contrato; 

* Concordancia da empresa contratada. 

É o breve relatorio. 

11 - DA ANALISE 

Rua Minas Gerals, nº 46 - Ed Centro Médico e Empresarial Renato Ceraueira, 4% andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48 903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm. juazeiro.ba@hotmail.com 
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PARECERJURÍDICO SeNPIODE g, 
PGM/FMT 2º 633/2024 FS o 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

2.1. DAS CONSIDERACOES GERAIS 

A Procuradoria-Geral do Municipio, 6rgao responsavel pela assessoria 

juridica do Municipio de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei n° 

14.133/2021, após dedicada incursdo juridica sobre processo em epigrafe, deve 

emitir parecer obrigatorio em todos os processos de contratação publica, sendo 

verdadeiro requisito de validade da contratagdo. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da Unido entende que o parecer 

juridico proferido nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021 não é ato meramente 

opinativo, mas serve de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade 

competente (Acórdão n.° 1337/2011-Plenario e Acórdão nº 5.291/2013 — 1º 

Céamara). 

Pois bem. 

A presente analise encontra respaldo na Lei n° 14.133/2021, 

notadamente em seu artigo 124, que prevé a possibilidade de alteragdo unilateral de 

contratos administrativos pela administragdo publica. 

2.2. BASE LEGAL PARA ADITIVO DE VALOR 

O art. 124 da Lei n° 14.133/2021 permite a altera¢do unilateral de 

contratos administrativos para acréscimos ou supressdes quantitativas, desde que 

justificadas tecnicamente e dentro dos limites legais. O percentual solicitado 

encontra-se em conformidade com o limite de 25% do valor inicial atualizado do 

contrato. 

2.3. DA JUSTIFICATIVA TECNICA 

A justificativa apresentada pelo fiscal do contrato detalha a 

necessidade de reposição de estoques de materiais de expediente essenciais ao 

funcionamento regular das atividades da Secretaria de Saude. Os materiais são 

Rua Minas Gerals, nº 46 - Ed Centro Médico e Empresarial Renato Ceraueira, 4% andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48 903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm. juazeiro.ba@hotmail.com 
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PARECERJURÍDICO SeNPIODE g, 
PGM/FMT 2º 633/2024 FS o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

utilizados nas rotinas administrativas e operacionais, sendo imprescindíveis para o 

atendimento às demandas da população. 

2.4. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

A declaração de disponibilidade orçamentária apresentada atende ao 

disposto no artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 

101/2000) e nos artigos 53 e 54 da Lei Federal nº 14.133/2021. Todavia, recomenda- 

se que a gestão verifique e comprove a efetiva disponibilidade de caixa, em atenção 

ao artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando que se trata dos dois 

últimos quadrimestres do mandato. 

Inclusive, para garantir a adequação documental, recomenda-se que a 

declaração de disponibilidade orçamentária seja expressamente vinculada ao 

valor específico do aditivo, evitando ambiguidade quanto à destinação dos 

recursos. 

Ademais, como ja mencionado, deve-se observar que o srt. 42 da LRF 

impde restrições especificas para os dois ultimos quadrimestres do mandato. Nesse 

periodo, qualquer despesa contratada deve ser compativel com a disponibilidade de 

caixa existente até o encerramento do exercicio financeiro, a fim de evitar o 

comprometimento de recursos para a gestão subsequente. Assim, recomenda-se que 

a gestão comprove não apenas a previsio orcamentaria, mas também a 

disponibilidade financeira efetiva para a quitacio dos valores decorrentes do 

aditamento. 

2.5. DAS OBSERVACOES QUANTO AO ULTIMO ANO DO MANDATO. 

DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

O art. 42 da Lei Complementar 101/00" estabelece que é vedado 

contrair obrigagdo de despesa, nos dois últimos quadrimestres do mandato, que não 

1 É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do 

seu mandato, contrair obrigagao de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 

Rua Minas Gerals, nº 46 - Ed Centro Médico e Empresarial Renato Ceraueira, 4% andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48 903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm. juazeiro.ba@hotmail.com 

Página 3 de 7 

E 
2 - 
$ 
õ 
o a 
8 2 = 
o 
= Z - 
= 
s 
2 
8 g 

5 g 
S 
B g 
< Pa

ra
 v
er

if
ic

ar
 a
 v
al

id
ad

e 
da
s 

as
si
na
tu
ra
s,
 a
ce
ss
e 

ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
. 
1d
oc
.c
om
 b
ri

ve
ri

fi
ca

ca
o/

7E
02

-C
2E

0-
85

DA
-1

70
B 
e 

in
fo

rm
e 
o 
co

di
go

 7
E
0
2
-
C
2
E
0
-
8
5
D
A
-
1
7
0
B
 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2034 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e30248f2-c33e-4b87-9ac9-55da46dc41df



SePIODE 1, 
o %o 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

possa ser paga até 31 de dezembro de 2024, ou que tenha parcelas pendentes de 

pagamento para o exercicio seguinte, sem a correspondente disponibilidade 

financeira. A vedação referida teve inicio em 1° de maio de 2024. 

O objetivo desta regra é evitar a pratica de o administrador, visando 

ou ndo fins politicos, realizar gastos no ultimo ano de mandato, assumindo 

compromissos vultosos e deixando parte dos pagamentos a cargo do seu sucessor. 

Conforme TCM/BA, a disponibilidade de caixa sera calculada 

considerando todas as dividas existentes até 31 de dezembro de 2024, inclusive as 

anteriores aos dois ultimos quadrimestres, devendo ser observado que: 

a) todas as despesas realizadas devem estar empenhadas; 

b) as despesas liquidadas e em liquidagio que possuam 

disponibilidade — financeira devem estar obrigatoriamente 

registradas no balango patrimonial conforme MCASP. No caso, o 

total dos restos a pagar inscritos devem estar registrados nas contas 

de controles e balango patrimonial, conforme a Lei n° 4.320/64; 

c) as despesas não liquidadas que não possuam disponibilidade 

financeira devem ser canceladas e reempenhadas no exercicio 

seguinte; 

d) não é admitido o cancelamento/anulagio de empenho de 

despesas liquidadas; e, 

€) só serdo admitidos os parcelamentos efetivados até dezembro de 

2024. 

Assim, para evitar infringéncias as normas legais, no caso o art. 42 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, deve o Gestor adotar as seguintes providéncias: 

dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercicio seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para este efeito. 

Rua Minas Gerals, nº 46 - Ed Centro Médico e Empresarial Renato Ceraueira, 4% andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48 903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm. juazeiro.ba@hotmail.com 
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

a) elaborar, no més de janeiro, a programagao financeira mensal 

dos desembolsos e as metas bimestrais de arrecadação; 

b) verificar, ao final de cada bimestre, o comportamento da receita 

efetiva em comparação com os valores estimados nas metas 

bimestrais de arrecadagio; 

c) determinar a todos os setores da administragdo que, ao longo dos 

dois ultimos quadrimestres do exercicio, somente poderdo ser 

assumidos compromissos que possam ser pagos com recursos do 

proprio exercicio; e, 

d) verificar, à medida em que se aproxima o final do més de 

dezembro de 2024, o montante de despesas empenhadas que não 

serdo pagas até 31 deste més, mas sim na Administração seguinte. 

A LRF, disciplinando a espécie e buscando restringir a pratica de 

despesas e compromissos realizados na gestdo anterior classificadas como “restos a 

pagar”, estabelece que, se a despesa for contraida nos dois últimos quadrimestres do 

mandato, isto é, a partir de maio, inclusive, SERA NECESSARIO QUE HAJA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO PARA ATENDER 

A DESPESA, DISPONIBILIDADE ESTA QUE DEVERA SER SUFICIENTE 

PARA OS COMPROMISSOS VENCIDOS E A VENCER ATE O FINAL DO 

EXERCICIO. 

No mesmo sentido o TCM/BA ja se manifestou através de sua Assessoria 

Juridica (PROCESSO N° 1168520 PARECER N° 01297-20): 

2. O artigo 42 da LRF não proibe a celebração de contratos ou as 

suas prorrogag¢des no final do mandato, mesmo que venham a 

exceder o exercicio financeiro. No caso de a despesa se estender 

por mais de um exercicio, tratando-se de servigos continuos, com 

fulcro no artigo 57, II, da Lei de Licitagdes, devera constar do 

Plano Plurianual e estar prevista na Lei de Diretrizes 

Orgamentarias e na Lei Orçamentária Anual, relativamente a 

cada exercicio pelos quais a mesma se prolongue. Deve o 
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Administrador Publico executar, a cada exercicio, a parcela 

correspondente do Plano Plurianual. 

3. É valido destacar que, em se tratando de outros servigos, que não 

possuam natureza continua, as eventuais prorrogagdes devem estar 

adstritas ao respectivo crédito orcamentario, o que, de outro giro, 

significa dizer que, na hipdtese de serem realizados aditivos 

contratuais, cuja prorrogagdo ultrapasse 31 de dezembro do 

exercicio, este excedente deve ser registrado em restos a pagar, 

devendo, por conseguinte, a municipalidade deixar disponibilidade 

financeira para a cobertura destas despesas, em observancia ao 

artigo 42 da LRF. 

Assim, quanto a este aspecto, não foi encontrada manifestagao técnica 

a respeito da disponibilidade de caixa (e ndo a mera previsdo orgamentaria). Deste 

modo, orienta-se no sentido de que seja complementada a documentação do 

expediente com essa manifestacdo. Por derradeiro, caso ndo exista a mencionada 

disponibilidade, sugerimos que o expediente deva ser revogado e arquivado. 

2.6. CONSIDERACOES FINAIS SOBRE A REGULARIDADE 

CONTRATUAL 

A empresa contratada apresentou documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciaria em conformidade, além de manifestar anuéncia formal ao termo 

aditivo. O desempenho da contratada também foi considerado satisfatorio pelo fiscal 

do contrato. 

I - DA CONCLUSAO 

Após analise dos elementos constantes no processo administrativo, 

conclui-se que a solicitagdo de reprogramação financeira e aditamento de valor esta 

em conformidade com os dispositivos legais aplicaveis. As alteragdes propostas 

respeitam os limites impostos pela legislagdo de regéncia e sdo tecnicamente 

justificadas, configurando a solugdo mais vantajosa para a administragéo publica. 

TODAVIA, como medida de cautela, recomenda-se que a gestdo 

complemente o processo com manifestagdo técnica sobre a disponibilidade de 

Rua Minas Gerals, nº 46 - Ed Centro Médico e Empresarial Renato Ceraueira, 4% andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48 903-020 
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caixa, em atenção ao disposto no art. 42 da LRF. Além disso, deve-se manter o 

acompanhamento continuo da regularidade da contratada e a organizagao 

documental do processo. 

Recomenda-se, outrossim, a retificagio da declaragio de 

disponibilidade. Como dito, ela não faz referéncia ao mencionado aditivo. 

Com tais ajustes e recomendagdes, o pleito podera ser aprovado e 

encaminhado para deliberagdo final pela autoridade competente. 

Este parecer tem carater opinativo, não vinculante, e deve ser 

submetido a autoridade superior para deliberagao. 

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo 

administrativo acima referenciado. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

A consideração superior. 

Juazeiro/BA, 12 de dezembro de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACEDO CAVALCANTI 
Procurador do Municipio 
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Código para verificação: 7E02-C2E0-85DA-170B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

/  MURILOMACEDO CAVALCANTI (CPF 071.XXX.XXX-40) em 12/12/2024 13:16:32 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificacdo por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/7E02-C2E0-85DA-170B
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Memorando / Oficio Interno 21- 25.316/2024 

De:  Aline P. - SESAU-SADM-DC 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/12/2024 as 14:41:38 

Setores envolvidos: 

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC, 

SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SESAU-SADM-DC-CP, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-DC-FC 

SOLICITAGAO DE ADITIVO DE VALOR CONTRATO 569-2024 CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

Segue aditivo assinado. 

Aline Paixdo 

Servidora Publica 

Anexos: 
1_T_A_CT_569_2024_SESAU_ASSINADO pdf 
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12 TERMO ADITIVO DE VALOR 

CONTRATO N2 569/2024 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 

DE N2 569/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E 

LIVRARIA LTDA. 

o de Juazeiro-BA, com sede na rua 15 de Julho, nº 32, Centro, na cidade de 

Juazeiro/BA inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pelo 

Secretéria de Saúde, Sra. Ana Lúcia Alves da Silva Araújo, nomeada pelo Decreto nº 857/2023, 

de 01 de dezembro de 2023, publicado no DOM de 01 de dezembro de 2023, portadora da 

Matricula Funcional nº 41923, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CENTRAL 

DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.879.231/0001-69, sediada no municipio de Juazeiro-BA, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representado por IRANEIDE RIBEIRO FERREIRA, inscrita no CPF nº 970.554.925-72, 

conforme atos constitutivos da empresa/procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 245/2023 e em observéncia as disposi¢des da Lei nº 14.133, de 12 de 

abril de 2021, e demais legislagdo aplicével, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 

Alteragdo ao Contrato nº|569/2024. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSICOES DA LEI FEDERAL DE LICITACOES 

E CONTRATOS DA ADMINISTRAGAO PUBLICA, no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 

da mesma Lei, que se regera mediante as seguintes clausulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificagdo do projeto ou das especificagbes, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessiria a modificagdo do valor contratual em 

decorréncia de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do 

art. 124 desta Lei, o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas 

condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos servigos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio 
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ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50% (cinquenta 

por cento). 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao predmbulo, ao qual este se fard anexar, tem por objeto a 

contratagdo de empresa especializada em fornecimento de materiais de expediente para 

atender a futuras e eventuais demandas da secretaria municipal de saude. 

2.2. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a 

partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$ 51.417,83 (cinquenta e um 

mil, quatrocentos e dezessete reais e oitenta e trés centavos). 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO 

3.1. Fica acrescida a razão de 25% (vinte e cinco por cento), do saldo do contrato que é R$ 

206.111,50 (Duzentos e seis mil, cento e onze reais e cinquenta centavos). 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerdo dos quantitativos efetivamente prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correro a conta de recursos especificos 

consignados na dotação abaixo discriminada: 

DOTACAO ORGAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS 
ORGAO: 03 
UNIDADE: 0606 
PROJETO-ATIVIDADE: | 2045 / 2047 / 2084 / 2085 / 2086 / 2087 / 2088 / 2089 / 2117 / 

2118/2125 /2136 / 2139/ 2140 
ELEMENTO: 33.90.30.00 

4.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovagdo da 

Lei Orgamentéria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

5. CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICACAO 

5.1. Ficam ratificadas as demais cldusulas do contrato original e ndo expressamente alteradas 

por este instrumento. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICACAO 

F- 
3 
g 
s 
= ? 
g 
H 2 
> 3 EJ 
< 
o 38 3 

á 
3 
3 
8 â 
5 z S 
g 
& 

2 Pa
ra
 v
er

if
ic

ar
 a
 v
al

id
ad

e 
da
s 

as
si
na
tu
ra
s,
 a
ce
ss
e 

ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
. 
1d
oc
.c
om
 b
ri
ve
ri
fi
ca
ca
o/
4B
7B
-1
C3
0-
6A
94
-9
75
5 
e 
in
fo
rm
e 
o 
co

di
go

 4
B
7
B
-
1
C
3
0
-
6
A
9
4
-
9
7
5
5
 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2034 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:49
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: e30248f2-c33e-4b87-9ac9-55da46dc41df



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAGOES E CONTRATOS 

6.1. Incumbird & CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 22 inciso V da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para todos os efeitos juridicos. 

Juazeiro-BA, 12 de dezembro de 2024. 

CONTRATANTE 
ANA LUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO 

SECRETARIA DE SAUDE 
IRANEIDE 
RIBEIRO 
FERREIRA: — & 
97055492572 HEELLTAET 

CONTRATADA 

IRANEIDE RIBEIRO FERREIRA 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA 

TESTEMUNHAS: 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 4B7B-1C30-6A94-9755 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

&/  ANALUCIA ALVES DA SILVA ARAUJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 12/12/2024 14:47:39 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificacdo por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/4B7B-1C30-6A94-9755
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Prefeitura Municipal 
e de Juazeiro 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 581/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 581/2024 - SESAU. O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO- 
BA, ATRAVÉS DA SUA SECRETÁRIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA 
ARAUJO, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA IPITANGA COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL MEDICO EIRELI, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA. MANTENDO AS DEMAIS 
CLAUSULAS DO CONTRATO Ne 581/202¢, DECORRENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne052/2024, ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS Ne 083/2024, PREGAO ELETRONICO N° 006/2024, PARA ADITAMENTO DA CONTRATAGAO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BASICOS A FIM DE SEREM DISTRIBUIDOS PARA A POPULAGAO 
DO MUNICIPIO E TAMBEM SEREM ULTILIZADOS NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE (UBS)E UNIDADES DE SERVICOS 
DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC) DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO-BA. MODALIDADE DO ADITIVO: VALOR 
APROXIMADAMENTE (25%). ACRESCIMO DO VALOR CONTRATUAL NO VALOR GLOBAL DE R$77.960,02 (SETENTA 
E SETE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E DOIS CENTAVOS). JUAZEIRO-8A, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 569/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 569/2024 — SESAU. O MUNICIPIO DE JUAZEIRO- 
BA, ATRAVES DA SUA SECRETARIA DE SAUDE, REPRESENTADA PELA SECRETARIA, SRA. ANA LUCIA ALVES DA SILVA 
ARAUJO, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA CENTRAL DE 
ABASTECIMENTO ESCOLAR E LIVRARIA LTDA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA. MANTENDO AS DEMAIS 
CLAUSULAS DO CONTRATO Ne 569/2024, DECORRENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº245/2023, PARA 
ADITAMENTO DA CONTRATAAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER A FUTURAS E EVENTUAIS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. MODALIDADE DO 
ADITIVO: VALOR APROXIMADAMENTE (25%). ACRESCIMO DO VALOR CONTRATUAL NO VALOR GLOBAL DE R$ 
51.417,83 (CINQUENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS). JUAZEIRO- 
BA, 12 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Certificagéo Digital: 1XY239FW-LGT8YXW6-QN2UT20X-D1SDBOVIM 
Verséo eletrônica disponivel em: https:/Aww6 juazeiro.ba.gov.br 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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